
Memorando 11- 7.327/2024

De: George S. - SEFAZ - CONTABILIDADE

Para: GAB - AN - Atos Normativos  - A/C Luciano Z.

Data: 20/03/2024 às 18:07:42

Setores envolvidos:

GAB, GABVP, SEFAZ - GFT, SEFAZ - CONTABILIDADE, PGM - GPGM, SEFAZ - GAB, GAB - AN, PGM - TRAB, PGM -

PGM01, SEFAZ - CONTABILIDADE

Criação de Vagas

 

 Segue Estudo de Impacto corrigido para substituição ao despacho 8.

_

George Wiliam Dos Santos 

Contador - Planejamento Orçamentário

Anexos:

ESTUDO_DE_IMPACTO_ORCAMENTARIO_7327_2024_cargos_fazenda.pdf
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ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

 

  Constitui objeto deste estudo de impacto orçamentário o Projeto de Lei que 
“Altera dispositivos da Lei nº 1.144, de 29 de abril de 1991, que instituiu o Plano de Carreira 
dos Servidores Públicos Municipais, e dá outras providências” 

 

DO VALOR DE REFERÊNCIA 

 

  O valor referência do presente estudo de impacto orçamentário será a 
remuneração base de servidor em início de carreira (Auditor Fiscal, Analista Tributário, 
Contador, Agente Administrativo, Fiscal de Tributos e Assistente Administrativo) que compõe 
o Quadro Geral do Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipais do Município de 
Imbituba (SC). 

 

LRF – AUMENTO/DIMINUIÇÃO DE GASTOS COM PESSOAL 

 

  - Em virtude de que a alteração do Quadro não provocará desembolso imediato, 
os gastos não afetarão as metas de resultados fiscais previstas na LDO do exercício corrente e 
para os dois seguintes, conforme Artigo 4º e 17 da Lei Complementar 101/2000; 

  - Haverá economia Orçamentária e Financeira no exercício atual e nos próximos 
2 exercícios, conforme demonstrado no Anexo I do Projeto de Lei; 

  - Os valores não comprometem o disposto no artigo 18 e 19, II da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

   - Não há necessidade de suplementação Orçamentária para o exercício de 2024 e 
subsequentes visando a cobertura dos custos; 

    

 

  

PROCESSO 7327/2024 – PL – Altera dispositivos da Lei nº 1.144, de 29 de abril de 1991, que 
instituiu o Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipais, e dá 
outras providências 
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Quadro Demonstrativo do impacto constante no Anexo I do Projeto de Lei 

 

ANEXO I 

CRIAÇÃO DE VAGAS 

 

CARGO QUANTIDADE 
CUSTO UNITÁRIO ANUAL 

(remuneração + 13º salário + Férias 
+ FGTS + INSS Patronal) 

CUSTO TOTAL 
ANUAL 

Auditor Fiscal 4 75.961,74 303.846,94 

Analista Tributário 1 75.961,74 75.961.74 

Contador 2 75.961,74 151.923,47 

Agente Administrativo 17 37.980,70 645.671,83 

TOTAL 1.177.403,98 

 

VAGAS EM EXTINÇÃO 

 

CARGO QUANTIDADE 
CUSTO UNITÁRIO ANUAL 

(remuneração + 13º salário + Férias 
FGTS + INSS Patronal) 

CUSTO TOTAL 
ANUAL 

Fiscal de Tributos 7 37.980,70 265.864,87 

Assistente administrativo 30 31.650,75 949.522,56 

TOTAL 1.215.387,43 

 

  Conforme demonstrado no cálculo acima, a transformação dos cargos não implicará 

em qualquer aumento da despesa, devendo a Administração Municipal atentar para o controle dos 

percentuais de gastos de pessoal, bem como às restrições referentes ao último ano de mandato. 

 

 

 

  Imbituba, 20 de março de 2024. 

 

  George Wiliam dos Santos 

  Contador 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C553-AD76-FC8E-A97B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GEORGE WILIAM DOS SANTOS (CPF 888.XXX.XXX-34) em 20/03/2024 18:08:19 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://imbituba.1doc.com.br/verificacao/C553-AD76-FC8E-A97B


